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RELATÓRIO PARA AUDIÊNCIA — PROCESSO C-245/91 

1. Embora seja certo que, em si, o artigo 
85.° do Tratado respeita unicamente ao 
comportamento das empresas e não 
abrange medidas legislativas ou regula
mentares emanadas dos Estados-
-membros, não deixa de ser certo que esse 
artigo, conjugado com o artigo 5.° do 
Tratado, impõe aos Estados-membros que 
não adoptem ou mantenham em vigor 
medidas, mesmo de natureza legislativa 
ou regulamentar, susceptíveis de eliminar 
o efeito útil das regras de concorrência 
aplicáveis às empresas. Seria esse o caso se 
um Estado-membro impusesse ou favore
cesse a conclusão de acordos contrários 
ao artigo 85.° ou reforçasse os efeitos de 
tais acordos, ou ainda se retirasse à sua 
própria regulamentação o caracter estatal, 

delegando em operadores privados a res
ponsabilidade de tomar decisões de inter
venção em matéria económica. 

2. Os artigos 3.°, alínea f), 5.°, segundo 
parágrafo, e 85.° do Tratado não obstam a 
que, não existindo qualquer relação com 
um comportamento de empresas previsto 
no artigo 85.°, n.° 1, do Tratado, uma 
regulamentação nacional proíba às com
panhias de seguros, que actuem ou não 
por intermédio de corretores, bem como 
a esses corretores, a concessão de vanta
gens financeiras aos tomadores de seguros 
ou aos beneficiários dos mesmos. 

RELATÓRIO PARA AUDIÊNCIA 
apresentado no processo C-245/91 * 

I — Factos e quadro regulamentar 

A ·— Matéria de facto 

A Ohra Schadeverzekeringen NV (a seguir 
«Ohra») é uma companhia de seguros cons
tituída sob a forma de sociedade anônima de 
direito neerlandês, com sede social em 
Arnhem, nos Países Baixos, e que dispõe de 
sucursais na Alemanha, em Inglaterra, na 
Bélgica e nos Países Baixos. 

As actividades desta empresa, inicialmente 
limitadas ao ramo do seguro de doença (no 
qual continua a ser uma das mais importan
tes companhias de seguros neerlandesas), 
abrangem presentemente os ramos dos segu
ros de responsabilidade civil, reforma e vida. 
Para comercializar os seus serviços, a Ohra 
trata directamente com os seus clientes (que 
são principalmente particulares, bem como 
pequenas e médias empresas), ao contrário da 
maioria das companhias de seguros, que 
recorrem a intermediários. Num futuro pró
ximo, a Ohra tenciona igualmente propor 
aos seus clientes serviços financeiros 

* Língua do processo: neerlandês. 
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